
ENC: Ofício Senador Fabiano Contarato e Moções de Apoio ao PL
2564

De: Sen. Fabiano Contarato
Enviada em: terça-feira, 22 de junho de 2021 11:55
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>
Assunto: O�cio Senador Fabiano Contarato e Moções de Apoio ao PL 2564
Prioridade: Alta

Senhor Chefe de Gabinete,

A pedido do Senador Fabiano Contarato, encaminho anexo o OFÍCIO Nº 069/2021/GSFCONTA, de 22 de junho de 2021,
de diversas Moções de Apoio de diversas Câmaras Municipais, para serem anexadas à tramitação do PL 2564/2020.

Para fins de protocolo, solicito confirmação de recebimento.
Obrigada.

Respeitosamente,

Noeli Osterkamp
Secretária
Gabinete - Senador Fabiano Contarato
Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II

Presidência

ter 22/06/2021 12:44

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

Prioridade: Alta

 17 anexos

OFÍCIO Nº 069_2021 - Moções de Apoio ao PL 2564 à Presidência do SF.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de

Fortim - CE .pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Euclides da Cunha Paulista - SP.pdf; Moção de Apoio ao PL

2564 - Câmara de Municipal de Maximiliano de Almeida - RS.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Aguapeí -

SP.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara Munipal de Pedra Azul - MG.jpg; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de

Coronel Barros - RS.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Passa-Quatro - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 -

Câmara de Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo - PR.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Mangaratiba -

RJ.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Altinópolis - Vereador Alex Cavalcante Gonçalves - MG.pdf; Moção de

Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Viçosa - CE.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Porto União -

SC.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Taió - SC.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de

Imbituba - SC.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Otacílio Costa - SC.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 -

Câmara de Municipal de Corumbá - MS.pdf;
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 

OFÍCIO Nº 069/2021/GSFCONTA 
Brasília, 22 de junho de 2021. 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador  
RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal  
Nesta 
 
 
Assunto: Moção de apoio ao PL 2564/2020. 

 

Senhor Presidente,  

1 Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho em anexo Moções de Apoio ao 
Projeto de Lei 2564/2020, que institui o piso salarial nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, elaborados por 
diversas Câmaras Municipais, para conhecimento e também para anexar nas 
documentações da tramitação do referido projeto de lei.   

2 Cumpre destacar que a referida documentação, recebida via e-mail, ressalta a 
importância da aprovação desse projeto, que além de valorizar a categoria da 
enfermagem, também proporcionará aos profissionais melhores condições de 
trabalho e possibilitará o contínuo aperfeiçoamento para o atendimento dos 
pacientes. 

3 Por esses motivos, senhor presidente, e certo de contar com a compreensão de 
Vossa Excelência, ressalto a necessidade de inclusão na pauta, em caráter de 
urgência, do Projeto de Lei 2564, de 2020, para que seja apreciado com brevidade 
pelo Plenário do Senado Federal. 

  Cordialmente, 

 

 

FABIANO CONTARATO 

Senador da República 
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cÂMARA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ
CNPJ.01.603.358/0001-71

FoneIFax (0**18) 3605 - 1180
Av. Antônio Fco. dos Santos Júnior, 201 - Centro
16240-000 - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ - SP

E-mail: camara@cmsantopolisdoaguapei.sp.gov.br

MOÇÃO DEAPOIO N2 003/2021

Moção de apoio ao Projeto de Lei 2564/2020 que dispõe sobre o piso salarial da
Enfermagem.

Senhores Vereadores,

REQUEIRO,ouvido o Plenário na forma regimental, apresento a presente
propositura, e solicito ao Plenário desta Casa de leis, que seja prestada uma Moção de apoio
ao Projeto de Lei 2564/2020 que altera a Lei n2 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o
piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e
da Parteira.

Considerando que a proposta é pauta ativa e justa pleiteada pelo
Conselho Regional de Enfermagem - COREN, e se reforça com o reconhecimento público do
papel que estes profissionais têm desempenhado durante a Pandemia da Covid-19. Fato que o
reconhecimento não se cabe dar apenas com palavras ou declarações, mas com a efetivação
deste reconhecimento de forma palpável, em lei, materializando-se em direito o piso salarial da
categoria.

Considerando que mesmo expostos a um maior risco de contaminação, o
grande reconhecimento popular da importância dessa categoria, infelizmente, não corresponde
à remuneração digna; incoerência esta que se pretende corrigir através desse Projeto de lei,
visto que esses profissionais que se arriscam para salvar vidas diariamente e incansavelmente,
devem ser mais valorizados através desta antiga reivindicação da categoria.

Considerando que com a aprovação da presente moção, ficam registrados
nossos sinceros e elevados votos de apoio a esse pleito justo, onde o COREN, está se
mobilizando, para cobrar a aprovação por parte de nossos deputados e senadores;

Considerando ainda, que aprovação da presente Moção demonstraria aos
deputados e senadores que somos favoráveis a aprovação do Projeto.

Diante do exposto, apresento a presente proposltura, conto com o apoio
dos demais para aprovação e subscrição, e solicito ao Plenário dessa Casa de leis, na forma
regimental a consignação de um VOTO DEAPOIO ao Projeto de lei 264/2020 que dispõe sobre
o piso salarial da Enfermagem.
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cÂMARA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ
CNP.J.01.603.358/0001-71

Fone/Fax (0**18) 3605 -1180
Av. Antônio Fco. dos Santos Júnior, 201 - Centro
16240-000 - SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ - SP

E-mail: camara@cmsantopolisdoaguapei.sp.gov.br

Após aprovação da presente propositura pelo respeitável Plenário Desta
Casade Leis, requeiro que seja enviada cópia da presente Moção ao Senado Federal de autoria
do Senador Fabiano Contarato (REDEjES)para que o mesmo possa levar ao conhecimento dos
demais senadores a manifestação de apoio dessa Casade leis ao referido Projeto.

Nesses termos, propõe-se a presente moção para que as autoridades
conheçam do apoio irrestrito de nossa cidade.

É a Moção.
Câmara Municipal de Santópolis do Aguapeí, aos 15 de Junho de 2021.

Vereador Proponente:

.~n/V~~'~
LEANDRORODRIGUESMATIOS

Vereador

Coautores:

EVERAL~ RAMOS
12Secretário

CÂMARA MUN(CIPAL OE
SANTÓPOLlS DO AGUAPEI
Protocolo n° D{~~ (J.()I?JJ -;--

Data I:; ,0., I ,J ) Hora~~

APROVADA em única votação por unanimidade de
votos, a presente Moção, na !li! SESSÃO ORDINÁRIA,

06/2021 .

~Q~~
2 2 Secretario

1c::::::r
~stf'RR6~~

Vereador

~()nCAldo YL.v\ J~1J.c
RONALDO NUNESDA SILVA

Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SsUL 

CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
PODER LEGISLATIVO

MOÇÃO DE APOIO 

A Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, aprovou 

em Sessão Ordinária realizada em 24 de maio de .021, por unanimidade

Moção de Apoio de iniciativa do Vereador Manoel Rodrigues, apoiando a PL 

2.564/2.020, de autoria do Senador da República Federativa do Brasil 

Fabiano Contarato 
(REDE/ES). 

Que altera a Lei n°7.498, de 25 de junho de 1.986, para instituir o piso salarial 

nacional e jornada de 30 horas semanais, para enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, auxiliares de enfermagem e das parteiras. 

Corumbá - MS, 25 de maio de 2.021. 

Roberto Gomes Façanha 
Presidente 
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 Câmara Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo  

 Estado do Paraná 
Rua das Guianas, 735 – Fone (0xx44) 3452-1150 – CX Postal 02 – CEP. 87920-000 

CNPJ 02.096.060/0001-85 
  

Oficio nº. 065/2021 
 

Santa Cruz de Monte Castelo Pr, 15 de junho de 2021. 
  
Ilmo Senhor 

Senador. 

 

 

Assunto: Moção de Apoio. 

 
 
Ilmo Senhor: 
 
 
A Câmara Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do 

Paraná, em nome do Presidente Edinaldo Onório da Silva, vem encaminhar a referida Moção 

de Apoio a pedido do Vereador Leandro Albuquerque Aleixo da Silva feita na Sessão Ordinária 

do dia vinte e seis (26) de abril (04) de dois mil e vinte e um (2021) juntamente com todos os 

vereadores desta Edilidade, vem apoiar a tramitação do Projeto de Lei n.º 2564/2020, que está 

protocolado no Senado, versando sobre piso salarial para a categoria da enfermagem e a 

redução da sua carga horária.  

 
Convicto da costumeira atenção, valho-me do presente para renovar 

votos de elevada estima e apreço. 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 

EDINALDO ONÓRIO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

Ilmo Senhor 
Fabiano Contarato 
Senador. 

SANTA CRUZ DO MONTE 
CASTELO CAMARA 
MUNICIPAL 
02.096.060/0001-85 

Emitido por: AC SOLUTI 
Multipla v5

Data: 15/06/2021
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, Câmara Municrnal de Santa Cruz de Monte Castelo 
Estado do Paraná 

Rua das Guianas, 735— Fone (0xx44) 3452-1150 - CX Postal 01 - CEP. 87920-000 
CNPJ 02.096.06010001-85 

C'nar. M,t 	e 
S9nUi C'j de 

rofr.'o 	OJ /2o J 

• 	 1... 

' 	 •.,_ 	 -,. 

..__.__•.j_._.•._J 

RG nl  4.212 9631 8SP 

- CPFif4 L 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

MOÇÃO DE APOIO N° 00212021 

AUTORES: ARMANDO DE MEIRA GARCIA, 

CLEBERSON COLLI, EDINALDO ONÓRIO DA SILVA, 

JOSÈ PAIS FILHO, LEANDRO ALBUQUERQUE ALEIXO 

DA SILVA, NELSON RODRIGUES DA SILVA, RAFAEL 

DA CUNHA GUERREIRO E VALDECI ANACLETO DE 

ARAUJO, vereadores subscr:tos, no uso de suas 

ptrbucões regimentais 

ASSUNTO: Moção de apoio a tramitação do Projeto de 

Lei n° 256412020, que está protocolado no Senado, 

versando sobre piso Salarial para a categoria da 

enfermagem e a redução da sua carga horária. 

Ao cumprimentá-los cordialmente, viemos à esta Casa 

Legislativa, solicitar apoio, através de uma moção à ser enviada ao Congresso Nacional 

(Câmara e Senado Federal), com objetivo de garantir a tramitação do Projeto de Lei n° 

2564/2020, que está protocolado no Senado, versando sobre piso salarial para a categoria 

da enfermagem e a redução da sua carga horária. 

Trata-se de reivindicação fruto de imensa e longa luta da 

enfermagem brasileira. De maneja introdutória, é importante que se reflita sobre a 

relevância histórica da enfermagem para todos os serviços de saúde do mundo. A 

enfermagem, diferente de outras profissões a saúde, é assalariada e, de fato, não 

consegue trabalhar como profissvnal liberal. A categoria se submete a regimes de 

remuneração injusta, incompatível com o nível de formação acadêmica exigida para o 

exercício da profissão. 

Todos o S serviços da saúde do Brasil, sejam públicos, sejam 

privados, dependem da enfermagem. Nesse contexto de pandemia, isso se torna mais 

notório: é graças aos enfermeiros e enfermeiras que a população brasileira consegue ser 
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Câmara Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo 
Estado do Paraná 

Rua das Guianas, 735— Fone (0xx44) 3452-1150 - CX Postal 01 - CEP. 87920-000 
CNPJ 02M9606010001-85 

cuidada e, paulatinamente, vacinada. São os enfermeiros e enfermeiras que estão na linha 

de frente na maior crise sanitária da história da humanidade, mesmo com salários 

defasados, condições de trabalho indignas e subvalorizados. 

A pan.er1ia fez muitos profissionai,3 moirerem. Hoje seus 

familiares pagam o preço pois muitos mantinham seus lares. Somos principalmente 

mulheres e chefes de família. Os gestores hospitalares, que possuem salários milionários, 

escreveram urna carta solicftandc que a tramitação do projeto não tenha continuidade, na 

medida em que isso poderia acarretar o fechamento de muitos serviços hospitalares. Ora, 

estamos dispostos a discutir a repactuação do financiamento da saúde e a distribuição 

justa dos orçamentos. A manutenção dos serviços hospitalares não pode ser feita com 

base na miséria de milhões de enfermeiros desse país. 

A valorização da enfermagem brasileira trará ganhos para toda 

a sociedade. Por isso pedimos, e nome da enfermagem do Município, que essa casa 

legislativa aprove uma moção de apoio ao PL 256412020 (minuta em anexo), enviando-a 

ao Presidente do Congresso e do nado Fed-eral para que seja anexadas ao tramite do 

projeto de lei referido. É a Moção. 

Santa Cruz de Moneastelo, Estado do Paraná, 26 de abril de 

2021 

.- 

;i'i.1II 

EDINALDO ~RIO DA SILVA 

Vereador Proponente 
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Câmara Munic  na l de Santa Cruz de Monte Castelo  

o tr uaná 
Rua das Guianas, 735 — Fone (04x44) 3452-115 CX Postai 01 — CEP. 87920-000 

CNPIJ 02096.0601000\-85 

PAía FILHO 

Vereador Prot~onente 

LEANDRO ALBUQUERQUE ALEIXO DA SILVA 

Vereador Proponente 

NELSON RODRIGUES DA SILVA 

Vereador Proponente 

VALDECI ACL 	 UJO - PODEMOS 

Vereador Proponente 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 30 /2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057220/2021-10 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056551/2021-32 

3. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056546/2021-21 

4. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.063192/2021-70 

5. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062947/2021-19 

6. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061969/2021-61 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060756/2021-12 

8. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062375/2021-78 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062390/2021-16 

10. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061432/2021-00 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061443/2021-81 

12. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060375/2021-33 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061446/2021-15 

14. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060657/2021-31 

15. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061026/2021-39 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056594/2021-18 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062409/2021-24 

18. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056580/2021-02 

19. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056899/2021-20 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062073/2021-08 

21. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062062/2021-10 

22. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060435/2021-18 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061471/2021-07 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 808EF370003E148B. 
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24. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061447/2021-60 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061448/2021-12 

26. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061429/2021-88 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056926/2021-64 

28. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060382/2021-35 

29. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061327/2021-62 

30. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056915/2021-84 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060967/2021-55 

32. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056513/2021-80 

33. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060522/2021-75 

34. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060784/2021-30 

35. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056061/2021-36 

36. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056910/2021-51 

37. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060411/2021-69 

38. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056596/2021-15 

39. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061799/2021-15 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062496/2021-10 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065080/2021-53 

42. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.067025/2021-06 

43. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065167/2021-21 

44. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065151/2021-18 

45. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065116/2021-07 

46. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065095/2021-11 

47. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065148/2021-02 

48. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065135/2021-25 

49. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065779/2021-13 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065291/2021-96 

51. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.063558/2021-55 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 8 de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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